
Exercício: 2023

Unidade Monetária: EUR

1 - Alterações orçamentais da receita

Entidade: A548 FE da EBI da Ponta Período: de 01 a 12

Rubricas Tipo Receita Observações

Previsões Iniciais Alterações Orçamentais Previsões
Corrigidas

[1] [2] [3]

Inscrições/
Reforços

[4]

Diminuições/
Anulações

[5]

Créditos especiais

[6] [7]=[3]+[4]-[5]+[6] [8]

R1 - Receita fiscal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R1.1 - Impostos diretos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R1.2 - Impostos indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R2 - Contribuições para a segurança social, CGA e ADSE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R3 - Taxas, multas e outras penalidades 700,00 700,00 700,00 0,00 700,00

R3 - Taxas, multas e outras penalidades M 0,00 700,00 500,00 0,00 200,00

R4 - Rendimentos de propriedade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R5 - Transferências e subsídios correntes 2.545.156,00 3.186.672,00 2.545.156,00 0,00 3.186.672,00

R5.1 - Transferências correntes 2.545.156,00 3.186.672,00 2.545.156,00 0,00 3.186.672,00

R5.1.1 - Administrações Públicas 2.545.156,00 3.186.672,00 2.545.156,00 0,00 3.186.672,00

R5.1.1.1 - Administração Central - Estado Português 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R5.1.1.1 - Administração Central - Estado Português M 0,00 200,00 0,00 0,00 200,00

R5.1.1.2 - Administração Central - Outras entidades M 0,00 41.380,00 0,00 0,00 41.380,00

R5.1.1.3 - Segurança Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R5.1.1.4 - Administração Regional 2.545.156,00 2.545.156,00 2.545.156,00 0,00 2.545.156,00

R5.1.1.4 - Administração Regional M 0,00 589.936,00 0,00 0,00 589.936,00

R5.1.1.5 - Administração Local M 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

R5.1.2 - Exterior - U E 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R5.1.3 - Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R5.2 - Subsídios correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R6 - Venda de bens e serviços 55.100,00 55.100,00 55.100,00 0,00 55.100,00

R6 - Venda de bens e serviços M 0,00 10.100,00 200,00 0,00 9.900,00

R7 - Outras receitas correntes 1.000,00 1.000,00 1.000,00 0,00 1.000,00

R8 - Venda de bens de investimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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R9 - Transferências e subsídios de capital 0,00 291.094,00 406,00 0,00 290.688,00

R9.1 - Transferências de capital 0,00 291.094,00 406,00 0,00 290.688,00

R9.1.1 - Administrações Públicas 0,00 291.094,00 406,00 0,00 290.688,00

R9.1.1.1 - Administração Central - Estado Português 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R9.1.1.2 - Administração Central - Outras entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R9.1.1.3 - Segurança Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R9.1.1.4 - Administração Regional M 0,00 291.094,00 406,00 0,00 290.688,00

R9.1.1.5 - Administração Local 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R9.1.2 - Exterior - U E 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R9.1.3 - Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R10 - Outras receitas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R11 - Reposição não abatidas aos pagamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R12 - Receita com ativos financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R13 - Receita com passivos financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R14 - Saldo da gerência anterior - operações orçamentais M 0,00 5.911,00 0,00 0,00 5.911,00

Total 2.601.956,00 3.551.277,00 2.603.062,00 0,00 3.550.171,00

O Responsável: ___________________________________________
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	Entidade: Governo Regional dos Açores. Na qualidade de: Vice-Presidente do Conselho Executivo da Escola Básica Integrada de Ponta Garça. Subatributos: Cargo: Vice-Presidente do Conselho Executivo da Escola Básica Integrada de Ponta Garça; UnidadeOrganica: Vice-Presidente do Conselho Executivo da Escola Básica Integrada de Ponta Garça. 
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	Entidade: Governo Regional dos Açores. Na qualidade de: Secretária do Conselho Administrativo da Escola Básica Integrada de Ponta Garça. Subatributos: Cargo: Secretária do Conselho Administrativo da Escola Básica Integrada de Ponta Garça; UnidadeOrganica: Secretária do Conselho Administrativo da Escola Básica Integrada de Ponta Garça. 
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	Entidade: Governo Regional dos Açores. Na qualidade de: Presidente do Conselho Executivo da Escola Básica Integrada de Ponta Garça. Subatributos: Cargo: Presidente do Conselho Executivo da Escola Básica Integrada de Ponta Garça; UnidadeOrganica: Presidente do Conselho Executivo da Escola Básica Integrada de Ponta Garça. 
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